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Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

LEI Nº 905 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1983, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA DECRETA, 

E, EU SANCIONO A SEGUINTE LEIs 

Arte 1º) - Fica denominada Travessa GILSON / 

MENTZINGEN PORTELA, a atual Travessa 13 de maio, 2º Dis - 

trito deste Município. 

$ Único « A Travessa de que trata o presente: 

artigo, tem o seu início na Rua Dr. Osório de Almeida e / 

término na Rua Dona Carlota, 

Art. 28) - Esta Lei entrará em vigor na data/ 

de sua publicação, revogadas: =s disposições em contrário. 

prefeitura Municipal de: Miguel Pereira, 

em // da ovas de 1983, 
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